
                                                                                                                             
 
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

AVISO 
XXXIX CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DO XXXIX CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE 
INICIAL DA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com 
fundamento no artigo 9.º, inciso XIV, da Deliberação CSMP n.º 86, de 11 de dezembro 
de 2025 (Regulamento do Concurso), após informações prestadas pela Fundação 
Getulio Vargas, TORNA PÚBLICO que a Comissão de Concurso INDEFERIU os 
requerimentos formulados pelos candidatos abaixo identificados, em razão dos 
motivos ora indicados. 

Inscrição  Motivo do Indeferimento  

260000109119   

Requerente teve o pedido de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição indeferido e não apresentou recurso contra o 
indeferimento no prazo estabelecido no edital. Também não 
efetuou o pagamento da taxa de inscrição no prazo devido. 
Inscrição não homologada, em razão da inobservância ao disposto 
no subitem 9.2.11 do Edital.  

 

260000137610   

Requerente não efetuou o pagamento da taxa de inscrição e não 
apresentou requerimento de isenção no prazo devido. Inscrição não 
homologada, em razão da inobservância ao disposto nos subitens 
9.2.3 e 9.2.11 do Edital.  

 

 

260000236617   

Requerente não efetuou o pagamento da taxa de inscrição e não 
apresentou requerimento de isenção no prazo devido. Inscrição não 
homologada, em razão da inobservância ao disposto nos subitens 
9.2.3 e 9.2.11 do Edital.  

 

 

260000237130   

Requerente não efetuou o pagamento da taxa de inscrição e não 
apresentou requerimento de isenção no prazo devido. Inscrição não 
homologada, em razão da inobservância ao disposto nos subitens 
9.2.3 e 9.2.11 do Edital.  

 

 
 

 


